
ATO DECLARAT  ÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1259/2025

DISPENSA  N° 083/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

EM  FORNECIMENTO DE REFIS (FILTROS), PARA

PURIFICADOR  EVEREST  SOFT  PLUS,  PARA  A

CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ ”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II  do Artigo 75 da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar

empresa para o fornecimento de fornecimento de refis (filtros), para purificador Everest  Soft

Plus, incluindo mão de obra para substituição dos refis, a troca dos filtros serão realizadas em

duas (02) etapas, sendo: na primeira etapa serão trocados de imediata cinco (05) filtros, e na

segunda etapa serão trocados os cinco (05) filtros restantes após seis (06) meses da primeira

troca, conforme especificação abaixo:

CONSIDERANDO que  a  empresa:   MUNDO  DOS  PURIFICADORES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.204.489/0001-65, apresentou orçamento de menor preço, e

atinente a necessidade de atendimento da situação e também apresentaram todas as certidões

negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 10
FORNECIMENTO INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
PARA BEBEDOURO MODELO EVEREST SOFT PLUS (2 
EM 1) COM CARVÃO ATIVADO



do FGTS;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  contratação  de  empresa  para  o

fornecimento de refis (filtros),  para purificador Everest soft plus, incluindo mão de obra para

substituição dos refis, visto que a substituição periódica dos filtros é indispensável para garantir a

potabilidade da água, prevenindo a presença de impurezas, odores e microrganismos que possam

comprometer a saúde dos usuários. A aquisição está registrada no processo administrativo nº

1259/2025.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa para o fornecimento

de refis (filtros), para purificador Everest Soft Plus, incluindo mão de obra para substituição dos

refis, para a Câmara Municipal de Jataí.

Art.  2º  –  Fica  em  consequência,  autorizado  a  contratação  da  empresa  MUNDO  DOS

PURIFICADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.204.489/0001-65, com endereço na

Rua Rio Claro esq.  com rua Dorival de Carvalho, n° 642, loja 01,  Jataí-GO, nos termos da

proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais):

Art.  3º  –  Este  ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua  assinatura  revogada  as  disposições  em

contrário.

Jataí, 03 de outubro de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

1 UNID. 10 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 1.200,00

Estimado: R$ 1.200,00
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